
 

 

REQUERIMENTO DE VOTOS DE 
APLAUSO em homenagem à equipe 
feminina de ginástica artística do 
Brasil, pela conquista inédita da 
medalha de bronze por equipe nas 
Olimpíadas de Paris 2024. 

 

Nos termos do art. 150, inciso II, do Regimento Interno, apresento este 
Requerimento de Voto de Aplauso em homenagem à equipe feminina de ginástica 
artística do Brasil, pela conquista inédita da medalha de bronze por equipe nas 
Olimpíadas de Paris 2024. 

 

A Câmara Municipal de Santo André, em nome de seus representantes e cidadãos, 
expressa suas mais calorosas congratulações à equipe brasileira de ginástica 
artística feminina pela conquista inédita da medalha de bronze por equipe nas 
Olimpíadas de Paris 2024. 

Esse feito histórico representa o ápice de uma jornada de anos de preparação, 
sacrifício e trabalho árduo. As ginastas Flávia Saraiva, Jade Barbosa, Lorrane 
Oliveira, Julia Soares, e Rebeca Andrade, com suas performances impecáveis, 
demonstraram ao mundo a excelência técnica e a força emocional do Brasil neste 
esporte. Cada salto, cada giro e cada movimento realizado em Paris foi resultado de 
uma dedicação incansável e de uma coesão extraordinária como equipe, marcando 
uma nova era para a ginástica artística brasileira. 

Este momento memorável não só engrandece o esporte nacional, mas também 
inspira milhares de jovens atletas em todo o Brasil a acreditarem em seus sonhos e 
lutarem por suas conquistas. Que esta medalha seja a primeira de muitas e que a 
equipe continue a brilhar em competições futuras. 

 

Ante o exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores desta Casa Legislativa para 
a aprovação deste requerimento de voto de aplauso. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 08 de agosto de 2024. 
 
 
 

Carlos Ferreira 

VEREADOR
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